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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
CIDADES E HABITAÇÃO

PORTARIA/SEINF Nº 86/2021, DE 18 DE MAIO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dA InfrAEstruturA, cIdAdEs E 
hABItAÇÃo - sEInf, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso IV, da constituição do Estado do tocantins e consoante ao Ato 
nº 1.969 - nM, de 13 de agosto de 2019,

rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr a servidora renata Peixoto daher, engenheira 
civil, nº funcional 11524189-2, para exercer a função de fiscal do contrato 
nº 13/2021, firmado com a empresa SÓ TERRA CONSTRUÇÕES E 
ProjEtos LtdA - EPP, cnPj: 01.661.223/0001-62, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada para conclusão de remanescente 
de obra referente à construção de 272 (duzentas e setenta e duas) 
unidades habitacionais verticais (apartamentos), na quadra 905 sul,  
antiga Arso 92, hM 1, Lote 1 A, em Palmas, no Estado do tocantins.

Art. 2º designar o servidor Paranoá ferreira Beda, Arquiteto,  
nº funcional 282290-1, como substituto pelo acompanhamento e 
fiscalização do citado contrato, nos impedimentos e afastamentos legais 
do titular.

GABInEtE dA sEcrEtÁrIA dA InfrAEstruturA, 
cIdAdEs E hABItAÇÃo em Palmas, capital do Estado, 18 de maio 
de 2021.

juLIAnA PAssArIn
secretária

PORTARIA SEINF Nº 090/2021, DE 26 DE MAIO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dA InfrAEstruturA, cIdAdEs E 
hABItAÇÃo - sEInf, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso IV, da constituição do Estado do tocantins e consoante ao Ato 
nº 1.969 - nM, de 13 de agosto de 2019, rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr como fiscal do contrato nº 022/2020, 
Processo nº 2020/09030/000357, firmado com a empresa Bf 
construtorA E IncorPorAdorA LtdA, a Engenheira fiscal 
de obras denisse Maria ribeiro de Gois souza, Matrícula funcional  
nº 271382-7 e Registro Profissional - CREA 4492-D/SE e o Engenheiro 
fiscal de contrato Izaltino josé Mendes de castro, Matrícula funcional  
nº 1272195 e registro Profissional - crEA 319093-d/to, para 
acompanhar e fiscalizar a execução da obra de Reforma do telhado 
do Batalhão de Policiamento de choque - BPchoque, no município de 
Palmas - to.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

juLIAnA PAssArIn
secretária

PORTARIA SEINF Nº 091/2021, DE 26 DE MAIO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dA InfrAEstruturA, cIdAdEs E 
hABItAÇÃo - sEInf, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso IV, da constituição do Estado do tocantins e consoante ao Ato 
nº 1.969 - nM, de 13 de agosto de 2019, rEsoLVE:

Art. 1º dEsIGnAr como fiscal do contrato nº 019/2020, 
Processo nº 2019/09030/000702, firmado com a empresa CONSTRUTORA 
crIstAL do nortE LtdA, a Engenheira fiscal de obras Vanessa Lima 
Parrião, Matrícula Funcional nº 11237023-1 e Registro Profissional - CREA 
308065-d/to e o Engenheiro fiscal de contrato Izaltino josé Mendes 
de Castro, Matrícula Funcional nº 1272195 e Registro Profissional - 
CREA 319093-D/TO, para acompanhar e fiscalizar a execução da obra 
de construção do Muro e pavimentação das instalações do Goc no 
município de  Palmas-to.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

juLIAnA PAssArIn
secretária

PORTARIA/SEINF Nº 92, DE 31 DE MAIO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dA InfrAEstruturA, cIdAdEs E 
hABItAÇÃo no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, inciso IV  
da constituição do Estado do tocantins, c/c o art. 86 da Lei 1.818, de 23 
de agosto de 2007, e o Ato de nº 1.969 - nM, de 13 de Agosto de 2019; 
rEsoLVE:

concEdEr a fruição das férias legais do servidor, josIELdo 
PInhEIro dE sousA, matrícula nº 41212-1, Assistente Administrativo, 
referente ao período aquisitivo 2019/2020, antes prevista para data 
oportuna, conforme Portaria nº 235, de 06 de novembro de 2020,  
30 (trinta) dias, para fruí-los de 07/06/2021 a 06/07/2021.

registre-se, publique-se, cumpra-se.

GABInEtE dA sEcrEtÁrIA dA InfrAEstruturA, 
cIdAdEs E hABItAÇÃo em Palmas, aos 31 dias do mês Maio de 2021.

juLIAnA PAssArIn
secretária

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE HABILITAÇÃO
CONVITE Nº 005/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021/37000/000.023

A comissão de Licitação de obras e serviços Públicos da 
secretaria da Infraestrutura, cidades e habitação, nomeada pela 
PortArIA nº 085/2021/sEInf/GAsEc, de acordo com a Lei 8.666/93, no 
uso de suas atribuições e após julgamento da documentação de habilitação 
apresentada dia 27 de maio de 2021 às 10h00min, conforme Ata anexa 
nos autos, referente a de habilitação, conforme despacho nº 016/2021/
dIEn, da diretoria de Energia sEInf constante nos autos, referente ao 
convite supra que tem como objeto seleção de empresa especializada em 
projetos de média e baixa tensão de iluminação rural para o levantamento 
técnico topográfico, confecção de planilhas orçamentárias, e demais 
documentos técnicos necessários para aprovação na concessionária de 
energia (Energisa) e nas prefeituras para a execução futura da iluminação 
rural em vários municípios do Estado do tocantins, informa que:

Empresa habilitada:
PrEstABEM construÇÃo E ELEtrIfIcAÇÃo EIrELI - EPP.

Empresas Inabilitadas:
dunAs construÇÕEs LtdA;
sEnnA GArcIA EnGEnhArIA LtdA.

Publique-se na forma do art. 109, inciso I, alínea “a” e §1º, da  
Lei 8666/93. fica franqueado o prazo de 2 (dois) dias úteis para 
apresentação de recurso face os atos praticados pela comissão 
Permanente de Licitação.

Palmas-to, 31 de maio de 2021.

KÁssIA dIVInA PInhEIro BArBosA KoELLn
Presidente da comissão de Licitação de obras e serviços Públicos

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº 2020/38960/000009

A comissão Permanente de Licitação da sEcrEtArIA dA 
InfrAEstruturA, cIdAdEs E hABItAÇÃo do EstAdo do 
tocAntIns na competência de Órgão Gerenciador, conforme prevê o 
decreto Estadual 6.081/2020, registra a Intenção de registro de Preços 
da(o) Agência tocantinense de transportes e obras - AGEto, para 
futura e eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de manutenção de materiais rodantes e fornecimento de peças 
para tratores de esteiras e escavadeiras hidráulicas, do tipo menor preço 
e maior desconto, conforme condições, especificações e quantitativos 
constantes do termo de referência.

os órgãos que tiverem intenção de participar do referido registro 
de Preços, deverão encaminhar ofício para esta comissão Permanente 
de Licitação manifestando seu interesse e concordância com o objeto a 
ser licitado, devidamente acompanhado de:
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I - solicitação de compras;

II - Estudo técnico Preliminar

III - termo de anuência ao termo de referência do Órgão 
Participante, aprovado pela autoridade competente;

IV - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

o termo de referência deverá ser solicitado via e-mail: cpl@
seinf.to.gov.br.

o prazo para manifestação de interesse em participar do 
presente registro é de 08 (oito) dias úteis após a publicação no diário 
Oficial do Estado do Tocantins.

Maiores informações poderão ser obtidas na superintendência 
de Licitação de obras e serviços Públicos da sEInf-to, sito na rodovia  
to-010, Km 01, Lote 11, setor Leste, Área Verde, 1ª Etapa, cEP: 77.001-970,  
Palmas/to.

Palmas/to, 12 de maior de 2021.

KÁssIA dIVInA PInhEIro BArBosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº 2021/38960/000530

A comissão Permanente de Licitação da sEcrEtArIA dA 
InfrAEstruturA, cIdAdEs E hABItAÇÃo do EstAdo do 
tocAntIns na competência de Órgão Gerenciador, conforme prevê o 
decreto Estadual 6.081/2020, registra a Intenção de registro de Preços 
da(o) Agência tocantinense de transportes e obras - AGEto, para futura 
e eventual contratação de empresa PArA confEcÇÃo E InstALAÇÃo 
dE PLAcAs dE IdEntIfIcAÇÃo dAs AÇÕEs rEALIZAdAs nos 139 
MunIcÍPIos PELo GoVErno do EstAdo do tocAntIns, do tipo 
menor preço global, conforme condições, especificações e quantitativos 
constantes no termo de referência.

os órgãos que tiverem intenção de participar do referido registro 
de Preços, deverão encaminhar ofício para esta comissão Permanente 
de Licitação manifestando seu interesse e concordância com o objeto a 
ser licitado, devidamente acompanhado de:

I - solicitação de compras;

II - Estudo técnico Preliminar

III - termo de anuência ao termo de referência do Órgão 
Participante, aprovado pela autoridade competente;

IV - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

o termo de referência deverá ser solicitado via e-mail: cpl@
seinf.to.gov.br.

o prazo para manifestação de interesse em participar do 
presente registro é de 08 (oito) dias úteis após a publicação no diário 
Oficial do Estado do Tocantins.

Maiores informações poderão ser obtidas na superintendência 
de Licitação de obras e serviços Públicos da sEInf-to, sito na rodovia  
to-010, Km 01, Lote 11, setor Leste, Área Verde, 1ª Etapa, cEP: 77.001-970,  
Palmas/to.

Palmas/to, 26 de maio de 2021.

KÁssIA dIVInA PInhEIro BArBosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
E RECURSOS HÍDRICOS

CONSELHO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

DECISÃO COEMA/TO Nº 20, DE 31 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre recurso interposto no âmbito do 
conselho Estadual de Meio Ambiente - coEMA-to, 
em desfavor do Auto de Infração nº 122206, lavrado 
pelo nAturAtIns.

o consELho EstAduAL do MEIo AMBIEntE-coEMA/to, 
no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 1.789, de 15 
de maio de 2007, e tendo em vista o disposto em seu regimento Interno, 
art. 2º, incisos IV, XII, alínea “a” e XIV, publicado no doE nº 4.232, de 10 
de outubro de 2014, e;

consIdErAndo o disposto no inciso IV do art. 2º da Lei  
nº 1.789, de 2007, que prevê a competência do conselho Estadual do 
Meio Ambiente-COEMA para decidir, como última instância administrativa 
em grau de recurso, sobre as decisões do Instituto natureza do tocantins- 
nAturAtIns,

dEcIdE:

Art. 1º hoMoLoGAr, de acordo com a decisão da 14ª 
reunião Extraordinária continuação do conselho Estadual do Meio 
Ambiente - coEMA/to, o Parecer coEMA/ctPAj nº 14/2021, sGd 
nº 2021/39009/000935, constante aos autos 2020/39001/000022, 
referente ao recurso interposto pelo recorrente VAndErLEI rIcArdo 
BordIGnon, em virtude do Auto de Infração nº 122206, Processo 
Administrativo nº 1472-2015-f/nAturAtIns, e analisado previamente 
pela Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos - CTPAJ, que 
manifestou pela manutenção do referido auto, bem como do valor da 
multa aplicada em todos os seus termos, dando-lhe improvimento ao 
recurso interposto.

Art. 2º Esta decisão entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos desde 31 de maio de 2021.

MArLI tErEsInhA dos sAntos
Presidente do coEMA/to em substituição

DECISÃO COEMA/TO Nº 21, DE 31 DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre recurso interposto no âmbito do 
conselho Estadual de Meio Ambiente - coEMA-to, 
em desfavor do Auto de Infração nº 121487, lavrado 
pelo nAturAtIns.

o consELho EstAduAL do MEIo AMBIEntE-coEMA/to,  
no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 1.789, de 15 
de maio de 2007, e tendo em vista o disposto em seu regimento Interno, 
art. 2º, incisos IV, XII, alínea “a” e XIV, publicado no doE nº 4.232, de 10 
de outubro de 2014, e;

consIdErAndo o disposto no inciso IV do art. 2º da Lei  
nº 1.789, de 2007, que prevê a competência do conselho Estadual do 
Meio Ambiente-COEMA para decidir, como última instância administrativa 
em grau de recurso, sobre as decisões do Instituto natureza do tocantins-
nAturAtIns,

dEcIdE:

Art. 1º hoMoLoGAr, de acordo com a decisão da 14ª 
reunião Extraordinária continuação do conselho Estadual do Meio 
Ambiente - coEMA/to, o Parecer coEMA/ctPAj nº 15/2021, sGd  
nº 2021/39009/000936, constante aos autos 2020/39001/000031, referente 
ao recurso interposto pela recorrente rAMAtA EMPrEEndIMEntos 
E PArtIcIPAÇÕEs s.A., em virtude do Auto de Infração nº 121487, 
Processo Administrativo nº 2707-2015-f/nAturAtIns, e analisado 
previamente pela Câmara Técnica Permanente de Assuntos Jurídicos - 
ctPAj, que manifestou pela manutenção do referido auto, bem como do 
valor da multa aplicada em todos os seus termos, dando-lhe improvimento 
ao recurso interposto.

Art. 2º Esta decisão entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos desde 31 de maio de 2021.

MArLI tErEsInhA dos sAntos
Presidente do coEMA/to em substituição


